
 

 

PROJETO DE LEI Nº  

 

 

 

Dispõe sobre a municipalização dos 

trechos das rodovias estaduais que 

menciona e dá outras providências. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 

Art. 1° Ficam municipalizados, através 

de convênio com o Governo do Estado de São Paulo, os trechos das 

rodovias estaduais localizados na zona urbana do Município de Sorocaba: 

 

1 – SP 79 (Sorocaba-Itu); 

2 – SP 097 (Sorocaba-Porto Feliz); 

3 – SP 264 (Sorocaba-Salto de Pirapora) 

4 – SP 75 (Rodovia Senador José Ermirio 

de Moraes – Castelinho); 

5 – SP 270 (Raposo Tavares). 

 

Art. 2° Ficam transferidas ao Município a 

gestão, administração e conservação dos trechos descritos no artigo 

anterior. 

 

    Art. 3º  As despesas com a execução 

da presente Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas no 

orçamento. 

 

    Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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S/S., 10 de abril de 2025. 

 

 

 

MESA DIRETORA 2025/2026 
 

PRESIDENTE Luis Santos Pereira Filho 

1º VICE-PRESIDENTE Caio de Oliveira Egea Silveira 

2º VICE-PRESIDENTE Gervino Cláudio Gonçalves 

3º VICE-PRESIDENTE Cristiano Anunciação dos Passos 

1º SECRETÁRIO Fausto Salvador Peres 

2º SECRETÁRIO João Donizeti Silvestre 

3º SECRETÁRIO Fábio Simoa Mendes do Carmo Leite 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

     A proposta de municipalização dos trechos das 

rodovias estaduais localizados na zona urbana do Município de Sorocaba se 

fundamenta em diversas razões que visam melhorar a gestão e a qualidade 

das vias que são essenciais para a mobilidade urbana e o desenvolvimento 

local. 

 

      A gestão municipal permite uma abordagem mais 

próxima e adaptada às necessidades da população. Os gestores locais têm 

um conhecimento mais profundo das condições das vias, das demandas dos 

cidadãos e das particularidades do tráfego urbano, o que possibilita uma 

administração que melhor atende aos anseios da população. 

 

      Com a municipalização, o Município poderá 

implementar melhorias na infraestrutura das rodovias, como manutenção 

regular, sinalização adequada e melhorias na segurança viária. Isso é 

fundamental para garantir a segurança dos usuários e a fluidez do tráfego. 

 

    Estando, assim, plenamente justificada a presente 

propositura, solicitamos aos Nobres Colegas a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

 

    S/S, 10 de abril de 2025 
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